
ESTADO DO T4ARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURÂ E SERVrçOS PÚBLICOS

Ofício no 43512023 - GAB/SINFRA

lmperatriz- M4,25 de outubro de2023

Excelentissimo Senhor
FRANCISCO SENA LEAL
Presrdente da Comissão de Licitações de lmperatri/MA

Ref. : Ofício n' 39212023-CPL

llustríssimo Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, servimo-nos deste expediente para ENCAMINHAR a

Vossa Senhoria RESPOSTA ao Ofício 39212023-CPL, referente à Concorrência

Pública no 00912023 - CPL, que tem como objeto a recuperação, melhoria e

ampliaçâo da infraestrutura de sistemas de abastecimento de agua e

esgotamento sanitário bem como a prestação dos serviços públicos de

abastecimênto de agua e esgotamento sanitário.

Sem mais para o momento, aproveito para reiterarmos nossos votos de
estima e consideração.

FÁBIO HERN D E OLIVEIRA SOUSA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÂ Ê SERVIçOS PÚBLICOS

RESPOSTA A PEDTDO DE TMPUGNAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 02.10.00 .191 /2023 - SINFRA

coNcoRRÊNcrA pÚBUCA N" OO9/2023 - Cpr.

OBJETO: Recuperoçôo, melhorio e omplioçõo do infroestruturo de sistemos

de obostecimento de oguo e esgotomento soniiório bem como o

prestoçõo dos serviços públicos de obostecimento de oguo e
esgotomento sonitorio.

IMPUGNANTE:

. RODRIGO NICASSO DE OtlVElRA, inscrito no OAB-PR no

poriodor do RG n" 7.372.258-ó-ó SSP/PR e inscrito no

02i.091 .209-08.

1 15.óó0,

CPF no

I - ANTE IMPUGNAÇÃO APRESENTADA, FAÇO BREVE RELATORIO DO

PEDIDO:

Troio-se de lmpugnoçõo, tempestivo, interposÍo pelo

impugnonle devidomenle quolificodo nos termos em epígrofe, pleiteondo

o cerco do suposto "desproporcionolidode do outorgo iniciol e o prozo de

concessôo" e do "restriçõo oo coróter competitivo do certome".

Assim, o impugnonte, orgui que nôo existe nos outos elemenio

que justifique o volor do investimenio do outorgo, bem como olego que o

certome teró severos lesões oo princípio do compelitividode, pois umo

moior quonÍidode de empresos que poderiom executor o serviço, ocobo

se ofostondo em virtude do volor do outorgo.

É o relotorio. Posso o decidir.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÂ E SERVIçOS PÚBLICOS
2 - Do Fundomenloçôo

A exigêncio de umo outorgo fixo no volor de R$ 30 milhões do

fuluro concessionorio de oguo e esgoto do município, no ômbito do editol

de concessôo dos Serviços de Abostecimento de Aguo e Esgoiomento

Sonitorio (SAE), encontro respoldo nos mudonços introduzidos pelo Lei n"

14.026/2020, que olierou o morco legol do soneomenlo bósico

estobelecido pelo Lei no 11.44512007. O objetivo dessos olteroções é

promover umo moior porticipoçôo do setor privodo e incentivor

invesiimentos no infroestruturo de soneomenio, gorontindo, oo mesmo

tempo, que os interesses públicos e sociois sejom preservodos.

Nesse contexto, o exigêncio de pogomento pelo ouÍorgo em

licitoçôes de concessõo de serviços públicos possui jusÍificotivos de ordem

econômico e jurídico que merecem ser considerodos. Primeiromente, tol

exigêncio busco mitigor os efeitos negotivos do comporlomento

monopolÍsiico que pode surgir em olividodes essenciois. como o
soneomento bosico. lsso significo que, oo impor esso obrigoçõo, estomos

ossegurondo que o concessionório oiuoró de moneiro competitivo,

promovendo o eÍiciêncio e evilondo o oproprioçôo indevido de

excedenles de lucro.

Além disso, o exigêncio de pogomento pelo outorgo estó em

conformidode com o Lei n" 8.987 11995, que regulo os concessôes de

serviços públicos. O pogomento do outorgo represenio o Íronsferêncio

iemporório do direito de exploror umo otividode monopolístico e,

consequentemente, o geroçoo de receitos poro o Poder Concedente.

Ressolto-se que o Poder Concedente noo esÍó se opropriondo do

potrimônio dos odministrodos, mos sim obiendo receiio originório por meio

de umo tronsoçoo econômico legítimo.

O Sistemo de Aguos e Esgoto - SAE é omplomente reconhecido

como um monopólio noturol devido à suo noturezo de infroestruturo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERÂTRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÀ E SERVIçOS PúBLICOS
críiico e à dificuldode de entrodo de novos competidores. Poro evitor

obusos de poder de mercodo e gorontir o prestoçôo odequodo desses

serviços, o reguloçôo estotol se foz necessório. Nesse sentido, o exigêncio

de pogomento pelo outorgo pode ser visÍo como um meconismo de

reguloçõo ex onle, que emulo o competiÇôo por meio do mercodo,

ossegurondo que o futuro concessionório comprometo-se

economicomenle com o otivo público (sistemos de oguo e esgoto) no

quol deveró invesÍir e o portir do quol ouferiró os loriÍos dos usuórios dos

serviços. Ademois, os recursos orrecododos com o outorgo podem ser

olocodos poro finoncior outros proletos de interesse do populoçÕo.

No entonÍo, é importonle ressoltor que o definiçõo do volor do

outorgo foi poutodo pelo equilíbrio e rozoobilidode, levondo em

consideroçôo os implicoções finonceiros e torifórios poro o concessôo.

Buscomos, ossim, evitor eÍeilos negotivos no viobilidode econômico do

projeto e no copocidode do concessionório de inveslir em melhorios e

inovoções. Com efeiio, os R$ 30 milhões exigidos de outorgo fixo

representom cerco de 5% dos investimentos totois o serem reolizodos no

sistemo de óguo e esgoto pelo futuro concessionório, o que demonstro

nosso compromisso de promover umo gestôo responsóvel dos recursos

públicos e gorontir o oferto de serviços de soneomento de quolidode à

populoçõo.

Portonto, o exigêncio de umo outorgo fixo de R$ 30 milhões se

insere em um coniexto regulotorio e econômico que viso promover

eficiêncio, concorrêncio e investimentos nos serviços pÚblicos de

ôbosÍecimento de óguo e esgotomento sonitório, oo mesmo tempo em

que respeito os interesses pÚblicos e sociois de nosso município.
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3 - Do Disposilivo

Dodo o onólise dos fotos elencodos, devidomente encominhodos

pelo IMPUGNANTE, lempestivomente, CONHEÇO do presente lmpugnoçôo

e. no mérito. NEGO PROVIMENTO pelos motivos e fotos descritos ocimo,

moniendo inolterodos os requisitos do "proporcionolidode do outorgo

iniciol e o prozo do concessõo", bem como do restriçôo oo coróler

compeiitivo do certome, montendo-se todos os especificoçoes e

exigêncios do editol.

lmperotriz (MA),25 de outubro de2023.

FÁBIO HER D E OLIVEIRA SOUSA

Secretório Municipol estruturo e Serviços públicos
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